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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador Rogério Carvalho

EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Dé-se ao art. 7° do Projeto de Lei Complementar n° 68, de 2024, a
seguinte redagao:

Il - algum dos fornecimentos puder ser considerado principal e os
demais seus acessérios, hipétese em que se considerarda haver fornecimento
unico, aplicando-se a ele o tratamento tributario correspondente ao fornecimento

principal.

JUSTIFICACAO

Prop&e-se aprimorar a redagdo do inciso Il do caput do art. 7° do
Projeto de Lei Complementar n° 68, de 2024, com o texto dado pelo Relatério do

Exmo Sr Relator Eduardo Braga, para aumentar a seguranga juridica.

No caso de fornecimento de diferentes bens e de servicos em uma
mesma operagdo em que um fornecimento pode ser considerado principal e
os demais seus acessorios, todo o conjunto de fornecimentos serd considerado
fornecimento unico, e ndo apenas o fornecimento principal, como consta do texto

atual. Daf a necessidade de aprimoramento do texto.

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8655305968

SF/24440.39512-31 (LexEdit*)



Sala da comissao, de

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8655305968

de

SF/24440.39512-31 (LexEdit*)
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   <p class="align-justify">	Dê-se ao art. 7º do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, a seguinte redação:</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">“Art. 7º..................</p><p class="align-justify">..............................</p><p class="align-justify">II - algum dos fornecimentos puder ser considerado principal e os demais seus acessórios, hipótese em que se considerará haver fornecimento único, aplicando-se a ele o tratamento tributário correspondente ao fornecimento principal.</p><p class="align-justify">................................” (NR)</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">Propõe-se aprimorar a redação do inciso II do caput do art. 7º do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, com o texto dado pelo Relatório do Exmo Sr Relator Eduardo Braga, para aumentar a segurança jurídica.</p><p class="align-justify">No caso de fornecimento de diferentes bens e de serviços em uma mesma operação em que um fornecimento pode ser considerado principal e os demais seus acessórios, todo o conjunto de fornecimentos será considerado fornecimento único, e não apenas o fornecimento principal, como consta do texto atual. Daí a necessidade de aprimoramento do texto.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


